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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                          

 
PROJETO DE LEI N° _________/ 2026 

 
 

“Dispõe sobre a validade por prazo indeterminado do laudo 
médico que atesta Fibromialgia, para fins de acesso a 

serviços e benefícios públicos municipais no âmbito do 
Município de Ipatinga, e dá outras providências. ” 

 

A Câmara Municipal de Ipatinga aprova: 

Art. 1º​ Fica estabelecida a validade por prazo indeterminado do laudo médico que atesta Fibromialgia, para 

fins de acesso a serviços, programas e benefícios públicos municipais no âmbito do Município de Ipatinga.  

Art. 2º O laudo de que trata esta Lei poderá ser emitido por profissional médico especialista da rede pública ou 

privada, observados os critérios técnicos e clínicos aplicáveis.  

 
Art. 3º ​A validade por prazo indeterminado do laudo não impede a realização de avaliação médica 

complementar, quando houver fundada necessidade de atualização clínica ou revisão diagnóstica.  

 
Art. 4º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão aceitar o laudo médico de 

Fibromialgia sem exigência de renovação periódica, para os fins previstos nesta Lei.  

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Elísio Felipe Reyder, 11 de maio de 2026. 

 

Daniel Guedes Soares 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                          

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer a validade por prazo indeterminado do 
laudo médico que atesta Fibromialgia, para fins de acesso a serviços, programas e benefícios 
públicos municipais no Município de Ipatinga. 

A Fibromialgia é uma síndrome crônica caracterizada por dores generalizadas, fadiga, distúrbios do 
sono e outros sintomas que impactam significativamente a qualidade de vida do paciente, exigindo 
acompanhamento contínuo e tratamento multidisciplinar. A matéria vem recebendo crescente 
reconhecimento no ordenamento jurídico brasileiro, inclusive por meio da Lei nº 14.705/2023, que 
estabelece diretrizes para o atendimento das pessoas acometidas pela síndrome no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

Na prática, entretanto, muitas pessoas diagnosticadas com Fibromialgia enfrentam sucessivas 
exigências de renovação de laudos médicos para comprovação de sua condição perante órgãos 
públicos, o que gera desgaste emocional, físico e burocrático desnecessário. 

Considerando o caráter crônico da síndrome, a exigência de atualização periódica do laudo, em 
muitos casos, representa apenas um obstáculo adicional ao acesso a direitos e serviços públicos. 

A proposta busca garantir maior dignidade, desburocratização e respeito às pessoas acometidas por 
Fibromialgia, sem impedir eventual reavaliação médica quando clinicamente necessária. 

Diante da relevância da matéria, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação do presente 
Projeto de Lei. 
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